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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
eOVlRNO DO ESTADO 

D E C R E T O N.» 1.331, D E 23 D E MARÇO D E 1973 

Dispõe sobre retificação de enquadramento de função procedida pelo Decreto 
n.° 52.579, de 17 de dezembro de 1970 

L A T I D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
0 uso de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
A r t i g o 1.° — P i c a ret i f icado para Mo to r i s ta , referência "10", o e n 

quadramento do sr. Nestor Nicastro , como Garag i s t a , referência " 8 " efetuado pelo 
Decreto n.° 52.579, de 17 de dezembro de 1970. 

Ar t i go 2.° — A despesa com a execução deste decreto correrá à conta 
das dotações próprias do orçamento. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 1.° de março de 1970. 

Palácio dos Bande i rantes , 23 de março de 1973 
L A U D O N A T E L 
Ciro Albuquerque, Secretário do T raba lho e Administração 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de março de 1973 
Maria Angelica Galiazzl, Responsável pelo S N . A . 

D E C R E T O N. ü 1.332, DE 23 DE MARÇO D E 1973 

~ Dispõe sobre isenção de ponto 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
j io uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — Serão considerados como de efetivo exercício, para todos 

os efeitos legais, os dias em que os médicos, funcionários públicos, de ixarem ie 
comparecer ao serviço em razão de sua participação no X I I I Congresso Bras i l e i ro 
de C i rurg ia , a real izar-se no R i o de Jane i ro , no período de 15 a 20 de ju lho de 
1973. 

Ar t i go 2." — P a r a a fruição da vantagem prev ista no art igo anter ior , 
deverão os interessados atender às determinações cont idas no Decreto n.° 52.322, 
de 18 de novembro de 1969, comprovando, essencialmente, a estre i ta relação ex i s 
tente entre os objetivos do certame e as funções que desempenham no servioço 
público. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entoara em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de março de 1973 

L A U D O N A T E L 
Henri Couri Aidar, Secretário de Estado-Che fe da Casa Civil 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de março de 1973 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S N . A . 

D E C R E T O N.« 1.334, D E 23 D E MARÇO DE 1973 

Dispõe «obre doação de veículo usado à Prefeitura Municipal de Ariranha — SP 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
rv, uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
Ar t i go 1.° — F i c a autor i zada, em defer imento ao pedido objeto do 

expediente G G n . 948-72, a doação à Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de A r i r a n h a , de u m 
veículo em estado de sucata , Camione ta , m a r c a Chevrolet , ano de fabricação 1960, 
motor G-60-A-1551-M — P I — 1330, pertencente ao património da Secre ta r i a da 
Ag r i cu l tu ra — Coordenador ia de Assistência Técnica Integra l , e declarado exce
dente pela D E M E X , da Coordenador ia da Administração de M a t e r i a l , d a Secre
t a r i a do T raba lho e Administração. 

Ar t i go 2.° — A Secretar ia da Segurança Pública, por intermédio do 
Depar tamento Es t adua l de Trânsito, expedirá o cert i f icado de propr iedade r e l a 
t ivo ao veículo ora doado. 

Ar t i go 3.° — A doação de que t r a t a este decreto ficará revogada se O 
veículo a que se refere o art igo l.o não for ret i rado dentro de t r i n t a dias. 

Ar t i go 4.° — O prazo p a r a uso do veículo é de um ano ã par t i r da 
publicação, quando a donatária poderá dispor dele sem qualquer foiníalidade. 

A r t i g o 5.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 23 de março de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Rubens Araujo Dias, Secretário d a A g r i c u l t u r a 
Henri Couri Aidar, Secretário de Estado — Chefe da Casa Civil 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de março de 1973, 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A. 

D E C R E T O N." 1.335, D E 23 DE MARÇO DE 1973 

Dispõe sobre doações de veículos usados às Prefeituras Municipais que especifica 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a m autor izadas, em defer imento aos pedidos das P r e 

fe i turas Mun i c i pa i s , objeto dos processos abaixo d iscr iminados, as doações dos 
veículos usados, pertencentes ao patrimônio de várias Secretar ias de Estado, e 
declarados excedentes pe la D E M E X , da Coordenador ia d a Administração de M a 
ter ia l , d a Secre tar ia do T raba lho e Administração, como segue: 

Pertencente à Secre tar ia da A g r i c u l t u r a — Administração Supe 
r i o r Secre tar ia -Sede : 

P re f e i tu ra M u n i c i p a l de Tupã — P a r a uso do M u s e u Histórico e 
Pedagógico índia V a n u i r e — Tupã — GG-221|73 — Vo lkswagen — Sedan — ano 
de fabricação 1964 — motor B-214-609 — PI-029; 

Pertencente à Secre tar ia da Saúde — Coordenador ia Saúde M e n t a l : 
P re f e i tura M u n i c i p a l de Peruibe — G G — 2498J72 — Ambulância 

F o r d — ano de fabricação 1966 — chassis LA -8 -FR -23578 — PI-O066O. 
Ar t i go 2.° — A Secretar ia da Segurança Pública, por intermédio do 

Depar tamento E s t a d u a l de Trânsito, expedirá os cert i f icados de propriedade re
lat ivos aos veículos ora doados. 

Ar t i go 3.° — As doações de que t r a t a este decreto ficarão revogadas 
se os veículos a que se refere o art igo l.o não forem ret irados dentro de t r i n t a 

d ias . 
A r t i go 4.° — O prazo p a r a uso dos veículos é de um ano a pa r t i r da 

publicação, quando as donatárias poderão dispor deles, sem qualquer f o r m a l i d a 
de. 

Ar t i go 5.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de marco de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Rubens Araujo Dias, Secretário da A g r i c u l t u r a 
Getúlio Lima Júnior, Respondendo p| Expediente d a Secre

t a r i a da Saúde 
Henri Couri Aidar, Secretário de Estado. Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de março de 1973. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A , 

D E C R E T O N.« 1.327, D E 22 D E MARÇO D E 1973 

Dispõe sobre doação de veiculo usado ã A Nossa Casa d a Criança — C a p i t a l 

Retificação 
A r t i g o l.° — P i c a autor i zada 
Onde se lê: a doação de A Nossa Casa d a Criança 
Le i a - s e : a doação à Mossa C a s a da Criança 

D E C R E T O N.« 1.328, D E 22 D E MARÇO D E 1973 

Dispõe sobre doações de veículos usados às Pre fe i turas M u n i c i p a i s que especif ica 
Retificação 

No Ar t i go l.o 
Pertencente à Secre tar ia da A g r i c u l t u r a — Administração Super ior da 

Secretar ia-Sede; 
P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de Sales O l i v e i r a — 
Onde se lê: motor — 8-322-019 
Le ia -se : motor — B-322-019 
Pertencente à Secre tar ia da Saúde — Coordenador ia de Serviços Téc

nicos Espec ia l i zados : 
P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de M o n i e A z u l P a u l i s t a — 
Onde se lê: chassis 8-5-194160 
Le i a - s e : chassis B-5-194160 

D E C R E T O N.« 1.329, D E 22 D E MARÇO D E 1973 

Dispõe sobre doações de veículos usados às Ent idades que especif ica 
Retificação 

Ar t i go l .o 
Pertencente à Secre tar ia da Saúde — Administração Super ior Se 

cre tar ia -Sede : 
Centro Soc ia l «São José» — Sorocaba 
Onde se lê: motor 8-229.315 — ' Q-x.ifí*. w i * 

Le ia -se : motor B-229.315 — elassis B-4-165.204 

SECRETARIAS DE ESTADO 
CASA CIVIL 
Secretário: HENRI COVR1 AIDAR 

Palácio dos Bandeirantes 
B O L E T I M N.O 55-73 C . C . 

Decretos de 23-3-73 

Autorizando até 31-12-73, à v ista de re
quisição do T r i b u n a l Reg iona l E le i to ra l , nos 
termos do art igo 65 d a L e i n.o 10.261, de 
28-10-68, de conformidade com os preceitos 
estatuídos no art igo 30, X I I I e X I V , da L e i 
Federa l n.o 4.737, de 15 de ju lho de 1965, os 
afastamentos dos Srs.: 

A l a i r Pere i ra , R G . n . o 3.582.746, E s 
criturária (Nível I ) , extranumerária mensa -
l is ta , padrão 11-A, da Divisão Reg iona l de 
Saúde D R S - 8 , de São José do R i o Preto, d a 
Secretar ia da Saúde, c lassi f icada no Centro 
de Saúde de Urupês, para, sem prejuízo dos 
salários e das demais vantagens de suas 
funções, prestar serviços junto ao Juízo da 
807 .a Zona E le i to ra l — Urupês; 

Lour i ce Aparec ida Mac hado Ro l l o , R G . 
n.o 2.767.660, Estatístico, efetiva, padrão 
20-A do Q S E P - P P - I I , lo tada no Depa r t a 
mento de Estatística, d a Secretar ia de E c o 
n o m i a e P lane jamento para , sem prejuízo 
dos vencimentos e das demais vatagens de 
seu cargo, prestar serviços junto à Justiça 
E l e i t o ra l ; 

M a r i a He l ena de Souza Bento , R G . n.o 
2.572.622, Estatístico, efetiva, padrão 20-C 
do Q S E P - P P - I I , lo tada no Depar tamento de 
Estatística, d a Secre tar ia d a Economia e 
P lane jamento para, sem prejuízo dos ven 
c imentos e das demais vantagens de seu 
cargo, permanecer à disposição do Gabinete 
do T i t u l a r d a re fer ida Pas ta , a f i m de, a tí
tu lo de excepcional colaboração, prestar ser
viços junto a Justiça E l e i t o r a l ; 

M a u r a Te i xe i ra de Vasconcel los, R G . 
n.o 1.126.050, Ju lgador Tributário, efetiva, 
padrão 15-D, do Q S F - P P - H I , lo tada n a D e 

legac ia Reg i ona l Tributária do G r a n d e São 
Pau lo — D R T - 1 , da Secre tar ia d a F a z e n d a 
pa ra , sem prejuízo dos vencimentos e das 
demais vantagens de seu cargo, permanecer 
à disposição do Gab ine te do T i t u l a r d a r e 
f e r ida Pas ta , a f i m de, a t i tu lo de excepcio
n a l colaboração, prestar serviços jun to à 
Justiça E l e i t o ra l ; 

Sergio L i m a , R G . n.o 2.160.230, E s c r i 
turário (Nível I I ) , extranumerário mensa l i s -
ta , padrão 14-A, d a Secretar ia da Promoção 
Soc ia l , c lassi f icado n a Coordenador ia dos E s 
tabelecimentos Sociais do Estado para , sem 
prejuízo dos salários e das demais vantagens 
de suas funções, permanecer à disposição do 
Gab ine te do T i t u l a r da re fer ida Pasta , a f i m 
de, a t i tu lo de excepcional colaboração, pres
tar serviços jun to à Justiça E le i t o ra l . 

Ap l i cando , à v is ta do apurado no p ro 
cesso S J . 108.141-72 (l.o e 2.0 volumes) , e 
nos termos dos artigos 251, I I , 254 e 260, I, 
todos da L e i n.o 10.261, de 28 de outubro de 
1968, a pena de suspensão, por 90 (noventa) 
dias, ao S r . D u r v a l E d m u n d o de A lme ida , 
R G . n.o 2.463.469, G u a r d a de Pres id io , efe
tivo, padrão 12-A, do Q S J - P P - I I I , lotado no 
D e p a r t a m e n t o dos Inst i tutos Penais do E s 
tado — D I P E — tia Secretavia da Justiça. 

Decretos de 23-3-73 

Retificação 

Afastando, do exercício de seus cargos, 
a pa r t i r de 23-3-1973 

Onde se lê: L e i Complementar n.o 58, de 
10-3-72, os s r s . v C a r l o s A lber to Cezar de 
A b r e u . . . 

Le ia - se : L e i Complementar n.o 58, de 
10-7-72, os srs . : Car los A lber to Cezar de 
A b r e u . . . 

' Despacho» do Governador de 23-3-73 
No proc. S T A. 1.263|72 c| aps. A P . 41 do 

C E P A R 7|70 — S S P . 1.425(71 e S S P . 922|71, 
em que Nestor N icas t ro so l i c i ta reenquadra
mento de cargo : ' A p i o v o o p r o n u n c i a m e n 
to do i lustre T i t u l a r da Pas ta do Traba lho 
e Administração, que se alicerça nc parecer 
da C E P A R , para o efeito de de terminar a 
l a v ra tu ra do decreto hábil para regular izar 
a situação do interessado, nos termos p ro 
postos nas a ludidas manifestações". 

N o proc. S. F i n . 927|73, em que é i n t e 
ressado o 3.0 Sgt. Esc. P M . 39.877-2 — S i d -
ney Go is More i ra , da A . P . M . , sobre a r b i -
t i amento de importância: " A p r o v o o p ro 
nunc iamento do i lustre T i t u l a r da Pasta da 
Segurança Pública, para o efeito de auto 
r i zar o pagamento ao interessado, da quan-

D E C R E T O N.« 1.333, D E 23 D E MARÇO D E 1973 

Dispõe sobre afastamento 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — Serão considerados como de efetivo exercício, para todos 

os efeitos legais, os dias em que os Bibliotecários, funcionários públicos, de ixarem 
de comparecer ao serviço por mot ivo de sua participação no 7.o Congresso B r a 
s i le iro de B ib l i o t economia e Documentação, a real izar-se no período de 29 de 
j u l h o a 4 de agosto de 1973, e m Belém do Pará. 

A r t i g o 2." — P a r a a fruição da vantagem prev ista no art igo anter ior , 
deverão os interessados atender às determinações cont idas no Deereto n . 52.322, 
de 18 de novembro de 1969, comprovando, essencialmente, a estre i ta relação ex is 
tente entre os objetivos do certame e as funções que desempenham no serviço 
público. 

Ar t i go 3.0 — Este decreto entrará em v igor n a d a t a de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 23 de março de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Henri Couri Aidar, Secretário de E s t a d o - C h e f e da Casa Civil 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de março de 1973. 
Maria Angélica Gaiiazzi, Responsável pelo S. N . A . 


